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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

CHEFIA DE GABINETE  DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 067, DE 26 DE SETEMBRO DE /2019 

 

Denomina de Raimundo Francisco Bogéa – o novo Centro de Conven-

ções de Arari-MA, localizado na Av. Dr. João da Silva Lima, s/n e dá 

outras providências. 

 
O PREFEITO DE ARARI, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a  Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominado de Raimundo Francisco Bogéa o novo Centro 

de Convenções de Arari-MA, localizado na Av. Dr. João da Silva Lima, 
s/n. 

Art. 2º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE ARARI-MA, AOS 26 DIAS DO MÊS 

DE SETEMBRO DE 2019. 

Djalma de Melo Machado 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC

AVISO DE ERRATA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 

O município de Arari-MA, através da Prefeitura Municipal de Arari, por 

meio da Comissão Central de Licitações e Contratos, torna público aos in-

teressados a errata dos Itens do Edital, do Pregão Presencial nº 030/2019 – 

Processo Administrativo nº 1026/2019.  

ONDE SE LÊ:  
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 6.5. O 

prazo para o fornecimento do(s) produto(s) será no máximo Até 03 (três) 

dias úteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento. Caso tal 

prazo esteja omisso, ou seja superior ao máximo estipulado, o(a) prego-
eiro(a) o entenderá como sendo igual ao máximo permitido;  

14. DA FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DA EN-

TREGA; 14.2. Prazo máximo para entrega: Até 03 (três) dias úteis. 

ANEXO XX - MODELO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA; 2. Prazo 
máximo para entrega: Até 03 (três) dias úteis. 

ANEXO XXI - MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO; 2. Prazo 

máximo para entrega: Até 03 (três) dias úteis. 

LEIA-SE:  

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 6.5. O 

prazo para o fornecimento do(s) produto(s) será no máximo Até 15 

(quinze) dias úteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

Caso tal prazo esteja omisso, ou seja superior ao máximo estipulado, o(a) 

pregoeiro(a) o entenderá como sendo igual ao máximo permitido;  

14. DA FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DA EN-
TREGA; 14.2. Prazo máximo para entrega: Até 15 (quinze) dias úteis. 

ANEXO XX - MODELO DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA; 2. Prazo 

máximo para entrega: Até 15 (quinze) dias úteis. 

ANEXO XXI - MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO; 2. Prazo 
máximo para entrega: Até 15 (quinze) dias úteis. 

Ficam mantidas a data e horário da realização do certame. Ficam ratifica-

das as demais informações contidas no Edital não alteradas por esta errata. 

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail 
cclc@arari.ma.gov.br ou pelos telefones (98) 3453-1140 – ramal 31 / 9-

8405-6410 / 9-8129-4642.  Arari-MA, 27 de Setembro de 2019. PAULO 

KLINTON DE OLIVEIRA LIMA. PREGOEIRO. 
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